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DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 9º DA LEI N. 11.885, DE 12 DE JANEIRO DE 2004, QUE 

DISPÕE SOBRE A FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO SERVIÇO 

DE  TATUAGENS E DE APLICAÇÃO DE "PIERCING", DISCIPLINA OS LOCAIS 

APROPRIADOS, ADOTA MEDIDAS DE PROTEÇÃO SANITÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS  

A Câmara Municipal aprovou e eu, seu Presidente, Dário Saadi, promulgo nos termos do art. 

51, §5º da Lei Orgânica do Município, a seguinte lei: 

Art. 1º - Dá nova redação ao artigo 9º da Lei n. 11.885, de 12 de janeiro de 2004, que passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9º - É expressamente proibida a realização de tatuagem ou aplicação de "piercing" em 

menores de idade, assim considerados nos termos da legislação em vigor". 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Campinas, 06 de setembro de 2006 

DÁRIO SAADI 

Presidente 
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